INDICAÇÃO Nº 
1237
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando estabelecer uma nova base de cálculo, para o pagamento do adicional de insalubridade aos Policiais Civis do Estado de São Paulo, devendo o mesmo incidir sobre 80% (oitenta por cento) do salário base.

JUSTIFICATIVA

A razão da presente propositura reside na necessidade de se estabelecer uma nova base de cálculo, para o pagamento do adicional de insalubridade, pois sua fixação em determinado percentual do salário mínimo contraria o disposto no artigo 7o., IV, da Constituição Federal, que veda a sua vinculação para qualquer fim. 

Portanto, como o disposto no art. 7o., IV, da Constituição Federal, impede a aplicação do salário mínimo, defendo que  o cálculo do adicional de insalubridade deva ser feito sobre a remuneração, como preceitua art. 7o, XXIII, da Carta Magna, o que por si só além de configurar um  avanço social, redime um pouco a ação do Estado de São Paulo, que é o que paga os piores salários para a polícia,  se comparado às demais unidades da federação.

Sala das Sessões, em
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